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QUARTEL DO COMANDO GERAL DA PMPE
Praça do Derby  s/nº , Derby,  Recife-PE  CEP 52.010-140  Fones (081)  3181-1320, Fax 3181-1002,

E-mail pmpe_acg@yahoo.com.br ou pmpeacg@bol.com.br
“Nossa presença, sua Segurança!”

BOLETIM GERAL

PROERD ABRE INSCRIÇÕES PARA CURSO DE FORMAÇÃO DE INSTRUTOR

Estão abertas as inscrições para o Curso Nacional de Instrutor Programa Educacional de
Resistência  às  Drogas (PROERD)  até  o  dia  13  de  julho.  Toda  região  metropolitana  está  sendo
contemplada com vagas para seus respectivos efetivos.

O curso será realizado em Olinda no período de 23 de julho a 03 de agosto. Inscrições
no site do Proerd (www.proerd.pe.gov.br)

Você é o nosso convidado. Ontem, hoje e sempre é dia de Proerd !!

Fonte: Site da PMPE

mailto:pmpe_acg@yahoo.com.br
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Para conhecimento desta PM e devida execução, público o seguinte:

1ª P A R T E
I – Serviços Diários 

Para o dia 04 (QUARTA-FEIRA) 

  COORDENADOR DE OPERAÇÕES - Maj PM Hugo    BPRV

Fone: 98740-2155

SUPERVISOR ADMINISTRATIVO AO QCG - Subten PM Nascimento  DIM

Fone: 99521-9519

GUARDA – A CARGO DO BPGd

2ª P A R T E

II – Instrução

1.0.0.   CENTRO DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO DE PESSOAL

1.1.0.   Curso de Formação de Sargentos – (CFS-PM/2018)

1.1.1.   Errata

Na Portaria do Comando Geral nº 390, publicada no Boletim Geral nº 119, de 29JUN2018,
no que diz respeito ao ANEXO II, Polo Serra Talhada:

Onde se lê: “SEDE DO 8º BPM”
Leia-se: “SEDE DO 14º BPM”. (SEI nº 3900032202.000164/2018-84).

3ª P A R T E
III – Assuntos Gerais e Administrativos

1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL

1.1.0.   Requerimento Despachado

Cel QOPM Mat. 920452-0/DEIP, Carlos José Viana Nunes - Concessão de 03 (três) meses
de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 02 de
julho de 2018. Despacho do Diretor de Gestão de Pessoas: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, §
1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74. (SEI nº 3900000059.000111/2018-78). 

1.2.0.   Licença Especial

1.2.1.   Apresentação - Informação

Informou  o  Comandante  do  Colégio  da  Polícia  Militar  (Anexo  I),  por  meio  do  Of.  nº
046/2018 de 20JUN2018, que o 1º Ten QOA PM Mat. 25392-8/Cícero Nunes de Carvalho apresentou-
se no dia 20 de junho de 2018, por conclusão do gozo de 03 (três) meses de Licença Especial referente
ao 2º Decênio, concedida a contar de 20MAR2018, conforme fez público o Boletim Geral nº 058, de
02ABR2018.  Despacho  do  Diretor  de  Gestão  de  Pessoas:  1  -  Publique-se;  2  -  Registre-se  em
assentamentos. (SEI nº 3900037241.000060/2018-27). 

2.0.0.   ALTERAÇÃO DE SARGENTO

2.1.0.   Requerimentos Despachados

3º Sgt PM Mat. 32122-2, José Mario dos Santos, Concessão do Abono de Permanência:  -
Deferido, conforme o Art. 2º da Lei Complementar nº 56, de 30 DEZ 2003: Encaminhamento nº
11,  da  Procuradoria  Geral  do  Estado,  emitido  em 23 JAN 2008; Resolução nº 001/CSPP, de 27

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=301743&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=15aa797b2a5f74a1e7c9c5acf887bd0de937539a108a5cd450a5afd06d879195
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=261438&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=5a6427cfb36c4e026d15212b786fdfd46be49bceba5d9be6eb5fac8d2cc5d7ab
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=248968&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=bb3ae00931bafc2b47907d36a9fffb61baee96bdaf43c19f41093cde7f0c498f
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FEV 2008; Ofício Circular nº 002/DPS, da FUNAPE, de 09 DEZ 2008. A implantação do Abono
dar-se-á a contar de 25/01/2018. Que consta averbação de Forças Armadas na pasta e que foi
utilizado este tempo de 02(dois) ano (s), 06 (seis) mês (es) e 12(doze) dia (s). À DGP-3 para análise
e  implantação  do  referido  Abono,  bem  como  para  confeccionar  a  Planilha  de  Repercussão
Financeira. À DGP-1 para remeter o processo à Câmara de Política de Pessoal (CPP) e Arquivar
cópia  do  mesmo  documento  nos  assentamentos  do  Militar  requerente.  (SEI
nº3900000031.000426/2018-23).

3º Sgt PM Mat. 29855-7/7º BPM, Odilon Severo da Silva - Concessão de 06 (seis) meses de
Licença Especial, referente ao 1º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação, a contar de 01 de
junho de 2018. Despacho do Comandante Geral: - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a”
c/c o Art. 65 da Lei nº 6.783/74, c/c o Art. 6º, alínea "h", Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552,
de 14 MAI2010, publicada no SUNOR nº 018, de 19MAI2010, a contar da publicação em Boletim
Geral. (SEI nº 900032539.000043/2018-31). 

3º Sgt PM Mat.29065-3/21º BPM, Jurandi de Oliveira Dias - Concessão de 02 (dois) meses
de Licença Especial, referente ao 2º Decênio de efetivo serviço prestado à Corporação. Despacho do
Comandante Geral:  - Deferido, de conformidade com o Art. 64, § 1°, “a” c/c o Art. 65 da Lei nº
6.783/74, c/c o Art. 9º, Parágrafo Único da Portaria CG Nº 552, de 14 MAI2010, publicada no
SUNOR  nº  018,  de  19MAI2010,  a  contar  da  publicação  em  Boletim  Geral. (SEI  nº
3900035675.000076/2018-12). 

3.0.0.   ALTERAÇÃO DE FUNCIONÁRIO CIVIL

3.1.0.   Requerimento Despachado

Luiz  Antônio  de  França,  matricula  983-0,  MÉDICO,  Símbolo  MED,  admitido  nesta
Corporação em 01/06/1983, nascido em 20/08/1956, lotado no Centro Médico Hospitalar da Polícia
Militar de pernambuco – CMH/PMPE: - Solicitação de Abono de Permanência. Despacho: - Deferido,
a contar de 22/05/2018, sem qualquer atualização ou acréscimo dos valores retroativos a serem
pagos, com fundamento nas Regras de Transição da Emenda Constitucional nº 47 no seu artigo 3º
de 2005, c/c o Art. 41, Incisos I, II, III, alíneas “a” e “b”, § 1º, Inciso I e II da LCE nº 28 de
14.01.2000,  com  redação  dada  pela  LCE  nº  58  de  02.07.2004,  baseado  no  Art.  40,  §  19  da
Constituição Federal  de 1988 (o  servidor que  cumprir os  requisitos  deste  artigo e  optar pela
permanência  no  serviço,  fará  jus  ao  abono  de  permanência  no  valor  de  sua  contribuição
previdenciária até completar os requisitos da aposentadoria compulsória), por haver computado
no dia 08/06/2018, 35 anos, 00 mês e 17 dias de efetivo serviço Público Estadual e de contribuição
a  FUNAPE,  conforme  consta  dos  requisitos  para  concessão  de  Abono  de  Permanência  no
Simulador/FUNAPE e Parecer nº 266/2018-DEAJA- Resolução nº 001/2008-CSPP. A SSFE/DGP-
3, para as providências cabíveis na esfera de sua atribuição, no sentido de implantar o Abono de
Permanência  e  Confeccionar  Planilha  de  Repercussão  Financeira  dos  Abonos  Permanência
atrasados. (SEI nº 3900000039.000176/2018-51). 

4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS

4.1.0.   Da Secretaria de Defesa Social

Nº 3607, de 14 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Major PM Josias Paulo Santiago Filho, matrícula nº 920503-9, do encargo de
Presidente  da  3ª  CPD-PM,  ficando dispensado da  Gratificação  de  Atividade  Correcional,  no  valor
máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=231138&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=d704c103898aec288e2ea29652b72bb81316ee1f35ccc8bee9158b008b7705d3
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=212965&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=8cba9b7405135c49170bab2c11a8e98dc275a91b1f55ca6e0a7d17b8440eafec
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=177204&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=88c9e2547c68c85208c7fb3b61b527c609388e1ef6c69e64c48fd963e00cbfed
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nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 1º de junho de 2018. (Republicada por haver saído com
incorreção na original). Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3819, de 21 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo artigo 8º,
da Lei nº 11.116/1994, alterada pela Lei nº 15.120/2013, 

R E S O L V E: 

I – Remanejar da Penitenciária Agro - industrial São João - PAISJ, Itamaracá - PE, para
Penitenciária de Igarassu – PIG – PE o Segurança de Estabelecimento Prisional, 2º Sargento RRPM
José Nivaldo de Morais Mendonça Júnior, matrícula nº 119069-5/PS-16/GP; 

II – Ficando sob o controle e fiscalização do Comando do BPGd, permanecendo no PS-
16/GP; 

III - Publique-se no Boletim Geral/SDS e no Boletim Geral da PMPE; 

IV – Contar os efeitos da presente portaria a partir da data de sua publicação; e 

V – Estabelecer o prazo de 04 (quatro) dias, a partir da data da vigência da movimentação
para o exercício das atividades, no estabelecimento prisional assinalado. (Republicada por haver saído
com incorreção na original) Antonio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social 

(Transcritas do BG/SDS nº 120, de 30 JUN 2018)

--oo(0)oo--

Nº 3875, de 28 JUN 2018 
Deliberação CD SIGPAD nº 2017.12.5.001634
SIGEPE nº 5774425-7/2015 e 7404798-3/2017
Aconselhado: 3º Sgt RR PM Mat. 12444-2, José Américo dos Santos

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da  Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c o  Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando  que  ficou  demonstrado  que  o  aconselhado  é  culpado  das  acusações  que
ensejaram na autuação em flagrante delito dele, no dia 11 de dezembro de 2015, acusado de haver
infringido o art. 4º, alínea “a” da Lei 1.521/51, pela prática de agiotagem, bem como o art. 12 da Lei
10.826/03 e o Art. 104 da Lei 10.741/03, por estar de posse de arma de fogo sem o devido registro e por
reter cartão magnético de pessoa idosa, respectivamente; 

Considerando  que,  na  residência  do  Aconselhado,  de  fato,  foram  localizados  cartões
magnéticos de diversas pessoas, um cartão de benefício de idoso, bem como; um revolver calibre .38,
indicado nos autos do PADM, sem o devido registro; 

Considerando que, em decorrência do que foi verificado na citada autuação em flagrante
delito, o militar foi denunciado nos autos da Ação Penal nº 0001952-80.2015.8.17.0570, em trâmite
perante a Primeira Vara da Comarca de Escada; 

Considerando que, pelo exposto, o militar feriu os preceitos éticos impostos aos militares do
Estado, demonstrando não possuir condições éticas de permanecer integrando a PMPE. 
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R E S O L V E: 

I – Julgar o aconselhado culpado; 

II – Aplicar a reprimenda de exclusão a bem da disciplina ao militar aconselhado, o qual
incorreu no que dispõem os Artigo 12, §§ 2º e 3º,  Art.  27, incisos III,  IV, XII,  XIII e XVI da Lei
Estadual  nº 6.783/1974, c/c Art.  28,  inciso V, da Lei  nº 11.817/2000 e com o Art.1º,  Art  4º e seus
parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, I, “c”,
do Dec. Estadual nº 3.639/1975 e do Art. 112, “b”, inciso III, da Lei Estadual nº 6.783/1974, a teor dos
fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado
pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; 

III – Publique-se em D.O.E; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3876, de 28 JUN 2018
Deliberação CD SIGPAD nº 2016.12.5.003668 – 5ª CPDPM-SIGEPE nº 7404025-4/2012 
Aconselhado: Sd PM Mat. 113356-0 Jorge da Costa Amorim

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da  Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c o  Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando  que  ficou  demonstrado  que  o  aconselhado  é  culpado  da  acusação  de  ter
cometido o homicídio que vitimou o indivíduo qualificado nos autos, ocorrido no dia 13 de outubro de
2011, no Bairro João de Deus, na cidade Petrolina; 

Considerando  que,  por  esse  fato,  o  militar  foi  denunciado  nos  autos  da  Ação  Penal  nº
0016822-65.2016.8.17.1130, na qual figura na condição de réu como incurso nas penas do art. 121, § 2º,
incisos I e IV, c/c o art. 29 todos do Código Penal; 

Considerando que, pelo exposto, o militar feriu os preceitos éticos impostos aos militares do
Estado, demonstrando não possuir condições éticas de permanecer integrando a PMPE. 

R E S O L V E: 

I – Julgar o aconselhado culpado das acusações sob apuração, aplicando a reprimenda de
exclusão a bem da disciplina, por haver incorrido no que dispõem os Artigos 12, §§ 2º e 3º, Art. 27,
incisos  III,  IV,  XII,  XIII  e  XVI  da  Lei  Estadual  nº  6.783/1974,  c/c  Art.  28,  inciso  V,  da  Lei  nº
11.817/2000  e  com o  Art.1º,  Art  4º  e  seus  parágrafos,  Art.  6º  e  Art.  7º  do  Dec.  nº  22.114/2000,
subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, I, “c”, do Dec. Estadual nº 3.639/1975 e do Art. 112, “b”,
incisos I e III, da Lei Estadual nº 6.783/1974, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no
Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no
Despacho Homologatório; 

II – Publique-se em D.O.E; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti - Secretário de Defesa Social. 
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Nº 3878, de 28 JUN 2018
Deliberação SIGEPE nº 5691286-1/2014 (CD SIGPAD nº 2017.12.5.000959 – 3ª CPDPM) 
Aconselhado: Ex-Sd PM Mat. 910089-0, Marcos Antonio Oliveira Pessoa de Carvalho

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da  Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c o  Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando que o  aconselhado foi  condenado,  com trânsito  em julgado,  nos  autos  do
Processo-Crime nº 0001356- 77.2003.8.17.0001, a 10 (dez) anos de reclusão com fundamento no Art.
214 c/c Art. 224 e Art. 71 do Código Penal Brasileiro, conduta esta praticada em desfavor da menor
qualificada nos autos; 

Considerando  que,  pelo  exposto,  o  aconselhado,  ainda  na  condição  ao  tempo  da  ação
ostentando a condição de militar estadual, violou os deveres éticos dos policiais militares, malferindo o
pundonor policial militar, o decoro da classe e o sentimento do dever; 

Considerando que, por esses fatos, o processado respondeu nos autos da Representação para
a Perda da Graduação nº 0008233-50.2014.8.17.0000 (0345967-8), na qual foi efetivamente declarada,
em acórdão constante nos autos, a perda da graduação. 

R E S O L V E: 

I – Considerar o aconselhado culpado das acusações sob apuração, aplicando a reprimenda
de exclusão a bem da disciplina ao então militar, por haver incorrido no que dispõem os Artigos 12, §§
2º e 3º, Art. 27, incisos III, IV, XII, XIII e XVI da Lei Estadual nº 6.783/1974, c/c Art. 28, inciso V, da
Lei nº 11.817/2000 e com o Art.1º, Art 4º e seus parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000,
subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, I, “c”, do Dec. Estadual nº 3.639/1975 e do Art. 112, “b”,
incisos I e III, da Lei Estadual nº 6.783/1974, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no
Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no
Despacho Homologatório; 

II – Esclarecer que, em decorrência da decisão decorrente da Representação para a Perda da
Graduação nº 0008233-50.2014.8.17.0000 (0345967-8), e consubstanciado no Parecer nº 0333/2017 da
Procuradoria Geral do Estado, a presente pena de exclusão a bem da disciplina somente tornar-se-á
exequível caso, por qualquer motivo, seja restabelecido o vinculo do processado com a PMPE; 

III – Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3879, de 28 JUN 2018
Deliberação SIGEPE nº 5715577-1/2016 CD SIGPAD nº 2017.12.5.000989 – 7ª CPDPM 
Aconselhado: CB PM Mat. 104875-9, Aldenio Marcos Falcão Cordeiro

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da  Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c o  Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando que no dia 08 de setembro do ano de 2009, o Aconselhado entregou o veículo
automotor identificado nos autos ao fi  lho dele,  menor de 18 anos,  o qual,  na condução do citado
automóvel, por volta das 17h15, em frente ao nº 180, UR-15, Ibura-PE, perdeu o controle da direção,
envolvendo-se em acidente de trânsito que resultou em um homicídio culposo, que vitimou a menor de
idade qualificada nestes autos e uma lesão corporal culposa, desta feita vitimando a nacional também
qualificada nos autos; 
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Considerando que por essa conduta o Aconselhado foi condenado como incurso no Art. 302,
parágrafo Único, incisos I e II e Art. 303, da Lei nº 9.503/97, nos autos da Ação Penal nº 0154843-
57.2009.8.17.0001, à pena de 03 (três) anos, 06 (seis) meses e 20 (vinte) dias de detenção e proibição de
dirigir pelo mesmo prazo da condenação; 

Considerando  que,  pelo  exposto,  o  aconselhado  violou  os  deveres  éticos  dos  policiais
militares, malferindo o pundonor policial militar, o decoro da classe e o sentimento do dever. 

R E S O L V E: 

I – Excluir a Bem da Disciplina da Polícia Militar de Pernambuco o militar aconselhado, por
haver incorrido no que dispõem os Artigos 12, §§ 2º e 3º, Art. 27, incisos III, IV, XII, XIII e XVI da Lei
Estadual  nº 6.783/1974, c/c Art.  28,  inciso V, da Lei  nº 11.817/2000 e com o Art.1º,  Art  4º e seus
parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, inciso
I,  alíneas  “b”  e  “c”,  do  Dec.  Estadual  nº  3.639/1975 e  do  Art.  112,  “b)’,  III,  da  Lei  Estadual  nº
6.783/1974, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo,
no Despacho exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; II –
Publique-se;  III  –  Retornem  os  autos  à  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação. Recife, 26JUN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3880, de 28 JUN 2018
Deliberação PL SIGPAD nº 2016.5.5.0001177 – CG/SDS - SIGEPE nº 7404006-3/2016 
Licenciando: Então Sd PM Mat. 113190-7, Bruno Igor Rodrigues Vilar

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da Lei  11.929, de 02 de janeiro de 2001,  c/c o Art.  10,  inciso I e Art.  28,  inciso IV da Lei nº
11.817/2000; 

Considerando que ficou demonstrado que no dia 27 de maio de 2016, por volta das 21h, na
travessa  Hildebrando  de  Vasconcelos,  no  bairro  de  Dois  Unidos,  Recife-PE,  matou  outro  militar,
qualificado nos autos; 

Considerando  que  o  licenciando  foi  denunciado  nos  autos  da  Ação  Penal  nº  0018182-
27.2016.8.17.0001, em trâmite perante a Terceira Vara do Tribunal do Juri da Capital; 

Considerando  que,  pelo  exposto,  o  licenciando  feriu  os  preceitos  éticos  impostos  aos
militares do Estado, demonstrando não possuir condições éticas de integrar a PMPE. 

R E S O L V E: 

I – Julgar o aconselhado culpado; 

II  – Aplicar a reprimenda de licenciamento a bem da disciplina ao então militar,  o qual
incorreu no que dispõem os Artigos 12, §§ 2º e 3º, Art. 27, incisos III, IV, XII, XIII e XVI da Lei
Estadual nº 6.783/1974, c/c Art.  28, inciso IV, da Lei nº 11.817/2000 e com o Art.1º, Art 4º e seus
parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, I, “c”,
do Dec. Estadual nº 3.639/1975 e do Art. 112, “b”, incisos I e III, da Lei Estadual nº 6.783/1974, a teor
dos  fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  no  Relatório  conclusivo  do  Processo,  no  Despacho
exarado pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; 

III  –  Considerando  que  o  licenciando,  já  foi  punido  anteriormente  com  a  pena  de
licenciamento a bem da disciplina, conforme deliberação publicada no DOE nº 243, de 30 de dezembro
de 2016, pelos  fatos  que  ensejaram  o  Processo-Crime nº 0022069- 53.2015.8.17.0001, desta feita por
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homicídio tentando, ocorrido por volta das 03h da manhã do dia 13 de setembro do ano de 2014, no
interior da Casa de Shows Ibiza, no bairro da Madalena no Recife-PE e, consoante precedente do STJ,
em  sede  de  MS:  13916  DF  2008/0234641-5,  Relatora:  Ministra  LAURITA  VAZ,  Julgado  em:
08/02/2012,  S3  -  TERCEIRA  SEÇÃO,  Data  de  Publicação:  DJe  23/02/2012,  bem  como  o
Encaminhamento nº 0134/2018 e Parecer da PGE nº 0876/2016 (SAJ nº 2016.02.007142), esclarecer a
presente penalidade somente será executada, caso o licenciando, por qualquer motivo, restabeleça seu
vinculo com a PMPE; 

V - Publique-se em D.O.E; 

VI – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3881, de 28 JUN 2018
Deliberação CD SIGPAD nº 2017.12.5.001640 – 6ª CPDPM - SIGEPE nº 7402620-3/2017 
Aconselhado: Cb PM Mat. 28978-7, Nilton Soares de Almeida

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da  Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c o  Art.  10,  inciso I  e Art.  28,  inciso V da Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando que ficou provado que o aconselhado é culpado da acusação de ter extraviado
uma pistola Taurus, calibre .40, modelo PT 100, 01 (um) carregador e 11 (onze) munições do mesmo
calibre, identificados nos autos; 

Considerando que ficou demonstrado ainda que o aconselhado possui conduta global que
contraindica a sua permanência nas fileiras da corporação, consoante registros disciplinares dos últimos
5 (cinco) anos que dão conta de que o militar foi punido com 5(cinco) prisões e 02 (duas) detenções,
além de ter sido submetido a 02 (duas) medidas administrativas de prestação compulsória de serviço
operacional, apresentando reiteradas condutas desidiosas; 

Considerando que, pelo exposto, o militar feriu os preceitos éticos impostos aos militares do
Estado, demonstrando não possuir condições éticas de permanecer integrando a PMPE. 

R E S O L V E: 

I – Julgar o aconselhado culpado; 

II – Aplicar a reprimenda de exclusão a bem da disciplina ao militar aconselhado, o qual
incorreu no que dispõem os Artigos 12, §§ 2º e 3º, Art. 27, incisos III, IV, XII, XIII e XVI da Lei
Estadual  nº 6.783/1974, c/c Art.  28,  inciso V, da Lei  nº 11.817/2000 e com o Art.1º,  Art  4º e seus
parágrafos, Art. 6º e Art. 7º do Dec. nº 22.114/2000, subsumindo seu agir aos cânones do Art. 2º, I, “c”,
do Dec. Estadual nº 3.639/1975 e do Art. 112, “b”, inciso III, da Lei Estadual nº 6.783/1974, a teor dos
fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório conclusivo do Processo, no Despacho exarado
pelo Corregedor Auxiliar Militar, bem como no Despacho Homologatório; 

III – Publique-se em D.O.E; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

(Transcritas do DOE nº 120, de 30 JUN 2018)
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Nº 3882, de 28 JUN 2018
Deliberação 2ª CPDPM – SIGPAD nº 2016.12.5.002096 SIGEPEs nº 7411296-3/2012
Aconselhado: Sd PM 980526-5 RICARDO ALEXANDRE CABRAL DE GODOI

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando que o aconselhado foi acusado de haver acumulado vencimentos e cargos de
Policial Militar de Pernambuco e Secretário de Desportos e Turismo da prefeitura de Camutanga-PE, no
período de 02JAN2009 a 04JAN2010. 

Considerando que, instruídos os autos, mediante ampla defesa e contraditório, foi possível
constatar a veracidade da acusação. Entretanto, a tríade processante entendeu que o indigitado militar
não cometeu crime, muito menos que o mesmo trouxe prejuízos a administração pública, ou recebeu
vantagem ilícita, em prejuízo alheio, e nem caracterizou má-fé ou ainda se utilizou de artifício ardil ou
fraudulento. 

Considerando que a conduta do aconselhado se amolda a transgressão disciplinar prevista no
artigo 139 do CDMEPE. Todavia, em virtude do lapso temporal, a mesma teria sido atingida pelo cutelo
prescricional. 

Considerando que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral da SDS
decidiu  homologar  o  relatório  conclusivo  do  presente  Procedimento  Administrativo  Disciplinar,
arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Absolver, em virtude dos fatos terem sido alcançados pela prescrição administrativa, o
SD PM 980526-5 RICARDO ALEXANDRE CABRAL DE GODOI; a teor dos fundamentos fáticos e
jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem como no Despacho
Homologatório; II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3883, de 28 JUN 2018
Deliberação SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000580 – Cor.Ger./SDS SIGEPE nº 7412209-7/2012 
Sindicado: Cb PM MAT. 920885-2 MARCOS VINÍCIUS CORREIA DA SILVA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que no dia 28 de outubro de 2012, o efetivo do GATI - VT 6702 foi acionado
para atendimento de uma ocorrência envolvendo, à época, o SD PM Mat. 920885-2 / 2ª COM / 10º
BPM – Marcos Vinicius Correia da Silva, onde o mesmo de folga, em companhia de amigo, ingeria
bebida alcoólica, ocasião em que o miliciano foi ao banheiro, deixando a sua arma (pistola .40, nº de
série SAO48906), enrolada em uma camisa, nas dependências do bar, momento em que os policiais do
GATI chegaram e ao efetuarem abordagem encontraram a referida arma enrolada em uma camisa, em
cima de um banco; 

Considerando  que  o  miliciano  não  teve  o  devido  cuidado  com  sua  arma  de  fogo,
possibilitando que terceiros pudessem a vir utilizá-la; 
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Considerando que, instruídos os autos mediante ampla defesa e contraditório, foi possível
encontrar elementos probatórios para asseverar a acusação realizada em desfavor do miliciano; 

Considerando O que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
da presente Sindicância; 

R E S O L V E: 

I – Punir o Cb PM MAT. 920885-2 MARCOS VINÍCIUS CORREIA DA SILVA com com 13
(treze) dias de prisão, por infração do Art. 96, da Lei 11.817/00 (Código Disciplinar dos Militares de
Pernambuco), reconhecendo-se as atenuantes dos incisos I e II do Art. 24, e as agravantes do inciso VIII
do Art. 25, do referido ordenamento jurídico; 

II – Determinar ao respectivo Comandante da OME no qual o militar se encontra lotado, que
adote  as  providências  pendentes  estatuídas  no  art.  32,  IV  e  V,  da  Lei  11.817/00,  dentre  outras
decorrentes desta deliberação. Em seguida, realize o necessário registro nos assentamentos do militar e,
ao  final,  encaminhe  a  Corregedoria  Geral  da  SDS cópias  das  transcrições  das  fichas  de  justiça  e
disciplina referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar,  do Livro Ata com a data de início e
término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico onde a mencionada
punição foi cumprida; 

III - Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 26JUN2018. Antônio de Pádua Vieira Cavalcanti. Secretário de Defesa Social. 

--oo(0)oo--

Nº 3885, de 28 JUN 2018
Deliberação 8ª CPDPM – SIGPAD nº 2016.12.5.001474SIGEPE nº 7403604-6/2015
Aconselhado: CB PM 990281-3 MOISÉS DELFINO DE SOUZA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando que o aconselhado foi acusado de ter, em tese, no dia 06 de maio de 2015, na
cidade  de  Camaragibe-PE,  ao  buscar  seu  filho  na  escola,  entrado  em  disputa  por  uma  vaga  de
estacionamento com o denunciante identificado nos autos, chegando a sacar da sua arma de fogo e
efetuado um disparo no veículo do indivíduo, com o objetivo de causar dano e intimidação. 

Considerando que, instruídos os autos, mediante ampla defesa e contraditório, foi possível a
produção de provas  suficientes  de que o militar  tenha praticado a  conduta  que ensejou a  presente
apuração, sob a égide de excludente de ilicitude; 

Considerando que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral da SDS
decidiu  homologar  o  relatório  conclusivo  do  presente  Procedimento  Administrativo  Disciplinar,
arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I  –  Absolver  o  aconselhado em virtude das  provas  coligidas  nos  autos  indicarem que o
mesmo agiu em legítima defesa; a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório
Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório; 

II - Publique-se; 
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III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3886, de 28 JUN 2018
Deliberação SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000435 – Cor.Ger./SDS SIGEPE: 7406073-0/2013
Sindicados:  SD  PM  Mat.104797-3  FLAVIA VENTURA DOS  SANTOS  SD  PM  Mat.

109.792-0 DEIWISON FERNANDES GOMES DA SILVA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando  que,  instruídos  os  autos  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,  não  foi
possível a produção de provas suficientes de que os militares tenham praticados a conduta que ensejou a
presente apuração; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
da presente Sindicância. 

R E S O L V E: 

I  –  Arquivar,  por  insuficiência  de  provas,  os  autos  da  presente  sindicância,  a  teor  dos
fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem
como no Despacho Homologatório; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3887, de 28 JUN 2018
Deliberação SIGPAD nº 2016.5.5.001723 SIGEPE nº 7403621-5/2016
Licenciando: Sd PM 107656-6 DAYVSON DA SILVA CLAUDINO

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I, da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que o Licenciando foi acusado de, em tese, ter realizado um flagrante forjado,
na  vítima  identificada  nos  autos,  por  tráfico  de  entorpecentes,  no  bairro  dos  Coelhos,  no  dia
14SET2015. 

Considerando  que,  instruídos  os  autos  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,  não  foi
possível a produção de provas suficientes de que o militar tenha praticado a conduta que ensejou a
presente apuração; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
do presente Processo Administrativo Disciplinar. 

R E S O L V E: 

I – Arquivar, por insuficiência de provas, os autos do presente Processo de Licenciamento a
Disciplina, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo e Parecer
Técnico, bem como no Despacho Homologatório; 
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II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3888, de 28 JUN 2018
Deliberação 5ª CPDPM - SIGPAD nº 2015.12.5.000399/SIGEPE nº 7402720-4/2014
Aconselhado: SD PM 940017-6 GILVAN BERTO DA SILVA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que o aconselhado, no período de 1994 a 2010, acumulou diversas punições
disciplinares, e mesmo assim, não surtiram o efeito esperado, visto que o imputado continuou a faltar,
de maneira contumaz, os serviços para os quais era escalado no ano de 2011. 

Considerando, que além disso, pesa em seu desfavor, 22 (vinte e duas) comunicações de falta
de serviço, 01 (uma) prisão administrativa por 72h, e 03 (três) Instrumentos provisórios de deserção,
acostados nos autos do aludido Conselho de Disciplina. 

Considerando que após instrução dos autos, a Comissão entendeu que o aconselhado possui
condições de permanecer nas fileiras da Corporação, tendo em vista que a partir do lapso temporal
existente da prática da última transgressão disciplinar, o mesmo mudou seu comportamento, não vindo
mais faltar serviços, voltando a cumprir suas obrigações, baseadas nos valores e deveres do policial
militar. 

Considerando que as punições disciplinares aplicadas no período de 1994 a 2010 não podem
ser levadas em consideração, em virtude de impositivo legal que determina o cancelamento automático,
conforme estabelece os artigos 60, 61, Inc. IV, 62, e 64 da Lei nº 11.817/00. 

Considerando que as condutas decorrentes do suposto crime de deserção, perpetrado pelo
aconselhado, já teriam sido alcançadas pelo cutelo prescricional. 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho Homologatório, no qual
decidiu acolher o teor do Relatório da comissão processante, com base nos apontamentos vertidos no
Parecer Técnico da Assessoria da Casa Correcional, com arrimo no § 1º, do Art. 50 da Lei Estadual
11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I  – Punir  o aconselhado com 30 (trinta)  dias de prisão,  por infração do art.  84,  com as
agravantes do art. 25, Inc. I, III e IX, da Lei nº 11.817/00; 

II – Determinar ao respectivo Comandante da OME no qual o militar se encontra lotado, que
adote  as  providências  pendentes  estatuídas  no  art.  32,  IV  e  V,  da  Lei  11.817/00,  dentre  outras
decorrentes desta deliberação. Em seguida, realize o necessário registro nos assentamentos do militar e,
ao  final,  encaminhe  a  Corregedoria  Geral  da  SDS cópias  das  transcrições  das  fichas  de  justiça  e
disciplina referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar,  do Livro Ata com a data de início e
término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local específico onde a mencionada
punição foi cumprida; 

III - Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral da SDS para as medidas decorrentes desta
deliberação. Recife, 26JUN2018. 
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Nº 3889, de 28 JUN 2018
Deliberação SAD SIGPAD Nº 2017.8.5.001567 SIGEPE Nº 7404783-6/2013
Sindicado: CB PM MAT. 106336-7 JOSÉ ERIVANALDO RODRIGUES CAVALCANTE

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que versando sobre denúncia envolvendo o CB PM MAT. 106336-7 JOSÉ
ERIVANALDO  RODRIGUES  CAVALCANTE,  o  qual,  em  tese,  teria  agredido  verbalmente  e
fisicamente a Sra. Mishelly da Conceição Gomes Freitas, ex- companheira do militar, em 16/05/2013; 

Considerando que o Sindicado foi condenado a 3 (três) meses de detenção; decisão da lavra
da Exma. Sra. Roberta Vasconcelos Franco Rafael Nogueira, Juíza de Direito da Vara de Violência
Doméstica  e  Familiar  contra  a  mulher,  da  Comarca  de  Camaragibe-PE,  sob  o  Processo  Crime  nº
0003267-79.2013.8.17.0420; 

R E S O L V E: 

I – Punir o sindicado com 21 (vinte e um) dias de detenção, sem prejuízo do serviço e da
instrução, em razão de haver infringido o art. 139 c/c o art. 7º, do Decreto 22.114/00, com atenuante art.
24, inciso I, e agravante do art. 25, I da Lei nº 11.817/2000, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos
constantes no Relatório, Despacho do Corregedor Auxiliar Militar e Parecer Técnico, bem como no
Despacho Homologatório da Corregedora Geral da SDS; 

II – Determinar ao respectivo Comandante do Militar Sindicado, que adote as providências
estatuídas no art. 32, IV e V, do CDMEPE, dentre outras decorrentes desta deliberação. Em seguida,
realize os necessários registros nos assentamentos do militar  e,  ao final,  encaminhe a Corregedoria
Geral  da  SDS cópias  das  transcrições  da  ficha  de  justiça  e  disciplina  referente  à  aplicação  desta
reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do cumprimento da punição, bem
como, a informação do local específico onde a mencionada punição foi cumprida; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3890, de 28 JUN 2018
Deliberação CD nº 10.102.1011.00022-2015.2.4 – Cor.Ger./SDS (6ª CPDPM)SIGEPE nº 
7403432-5/2014/5632043-5/2014
Aconselhado: CB PM MAT. 910455-0 GLAUCIO LOPES DE SOUZA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º,  da  Lei  11.929,  de 02 de janeiro de 2001,  c/c  o  Art.  10,  inciso I  e  Art.  28,  inciso I  da  Lei  nº
11.817/2000; 

Considerando  que  o  Aconselhado  foi  submetido  ao  presente  PADM,  dentre  outros,  por
acumular numerosas punições disciplinares, totalizando 105 (cento e cinco) dias de prisão e 20 (vinte)
dias de detenção; 

Considerando que, conforme consta no ato inaugural, o militar foi alvo de apuração ainda em
dois procedimentos administrativos instaurados para apurar a subtração de 01 (um) revolver, calibre 38,
marca Taurus RT65, nº QF537333,  este de sua propriedade, e 01 (uma) pistola PT 100 .40,  marca
Taurus, nº SCU55699, contendo 01 (um) carregador com 12 (doze) munições do mesmo calibre, carga
do 13º BPM/PMPE, em tese ocorridos nos dias 28 de outubro de 2013 e 25 de fevereiro de 2014,
ficando assentado que, no primeiro caso, foi indicada a aplicação de sanção disciplinar em desfavor do
imputado, enquanto que no segundo, o encarregado do Inquérito Policial Militar o indiciou pela prática
do crime previsto no artigo 265 do Código Penal Militar; 
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Considerando que a comissão processante entendeu que o aconselhado é culpado em parte
das acusações que lhe foram imputadas, porquanto restou comprovado que descumpriu a determinação
do Comando Geral da PMPPE, publicada no Boletim Geral nº 081, de 6 de maio de 2003, que impunha
o desarme do material supracitado após o término do serviço, contudo, a tríade pontuou que o militar
processando é capaz de permanecer nas fileiras da corporação; 

Considerando que a  Corregedor Geral  da SDS exarou Despacho Homologatório no qual
decidiu acolher, em parte, o teor do relatório conclusivo do PADM; 

R E S O L V E: 

I – Julgar o militar aconselhado parcialmente culpado, punindo-o com 18 (dezoito) dias de
prisão, por transgressão ao disposto no art. 81 da Lei 11.817/00, incidindo as atenuantes dos incisos I e
II do art. 24 e a agravante do inciso I do art. 25 da mesma Lei; 

II  –  Delegar  ao  Comandante  do  militar  aconselhado  a  competência  para  adotar  as
providências pendentes estatuídas no art. 32, incisos IV e V do CDMEPE, dentre outras decorrentes
desta deliberação. Nesse sentido, em seguida, o citado Comandante deverá providenciar os necessários
registros nos assentamentos do militar e, ao final, encaminhar à Corregedoria Geral da SDS cópias das
transcrições das fichas de justiça e disciplina referentes à aplicação desta reprimenda disciplinar, do
Livro Ata com a data do início e término do cumprimento da punição, bem como, a informação do local
específico onde foi cumprida; 

III – Publique-se; 

IV – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3891, de 28 JUN 2018
Deliberação SAD SIGPAD nº 2016.2.5.000439 – Cor.Ger./SDS SIGEPE Nº 7406801-8/2013
Sindicado: Sd PM Mat. 116.197-0 ALISON FELIPE FEREIRA DA SILVA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando  que,  instruídos  os  autos  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,  ficou
demonstrado que o militar não cometeu transgressão disciplinar; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
da presente Sindicância. 

R E S O L V E: 

I – Arquivar os autos da presente sindicância, a teor dos fundamentos fáticos e jurídicos
constantes  no  Relatório  Conclusivo  do  Processo  e  Parecer  Técnico,  bem  como  no  Despacho
Homologatório; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 
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Nº 3892, de 28 JUN 2018
Deliberação 3ª CPDPM – SIGPAD nº 2015.12.5.000115 SIGEPEs nº 7400692-1/2013, 
7400172-3/2013 e 7403013-0/2012
Aconselhados: CB PM 26453-9 GILBERNAM XAVIER DE FREITAS SD PM 108368-6 
LEANDRO ALVES DE SANTANA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei 11.817/00; 

Considerando que os aconselhados foram acusados de terem, em tese, no dia 09 de abril de
2011, no município de Passira-PE, em comunhão de desígnios, desferidos diversos disparos de arma de
fogo conta a vítima identificada nos autos, causando-lhe a morte. 

Considerando que, em decorrência das citadas inculpações, na esfera judicial,  tramitou na
Vara Única da Comarca de Passira,  o Processo-Crime nº 000694-58.2013.8.17.1070,  cuja sentença,
transitada em julgado, foi deliberada pela impronúncia dos Aconselhados. 

Considerando  que,  instruídos  os  autos,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,  não  foi
possível a produção de provas suficientes de que os militares tenham praticado a conduta que ensejou a
presente apuração; 

Considerando que ao analisar as peças que compõem os autos, a Corregedora Geral da SDS
decidiu  homologar  o  relatório  conclusivo  do  presente  Procedimento  Administrativo  Disciplinar,
arrimada no §1º, Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000. 

R E S O L V E: 

I – Absolver, por insuficiência de provas, o CB PM 26453-9 GILBERNAM XAVIER DE
FREITAS, e o SD PM 108368-6 LEANDRO ALVES DE SANTANA; a teor dos fundamentos fáticos e
jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem como no Despacho
Homologatório; 

II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3893, de 28 JUN 2018
Deliberação SAD Nº 2017.8.5.001734–Cor.Ger./SDS - SIGEPE Nº 8808371-8/2016
Sindicados: 1º TEN PM MAT. 930.551-3 – DIÓGINES DA COSTA BARBOSA CB PM

MAT. 102.771-9 – DANIELA SILVA BARBOSA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que, instruídos os autos sob os princípios da ampla defesa e do contraditório,
verificou-se que o 1º TEN PM MAT. 930.551-3 – DIÓGINES DA COSTA BARBOSA e a CB PM
MAT. 102.771- 9 – DANIELA SILVA BARBOSA não cometeram transgressão disciplinar; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório da presente
Sindicância. 

R E S O L V E: 

I  –  Arquivar  os  autos  da  presente  sindicância,  por  insuficiência  de  provas,  a  teor  dos
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  no  relatório  conclusivo  do  Processo  Administrativo
Disciplinar Militar, do Parecer Técnico, bem como no Despacho Homologatório com arrimo no § 1º,
Art. 50 da Lei Estadual 11.781/2000; 
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II - Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3894, de 28 JUN 2018
Deliberação SAD SIGPAD nº 2017.8.5.001570 – Cor.Ger./SDS SIGEPE nº 7407271-1/2016
Sindicado: SD PM 116.443-0 ADONES GOMES DA SILVA EUFRÁSIO

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando  que,  instruídos  os  autos  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,  não  foi
possível a produção de provas suficientes de que o militar tenha praticado a conduta que ensejou a
presente apuração; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS resolveu homologar o Relatório conclusivo
da presente Sindicância. 

R E S O L V E: 

I  –  Arquivar,  por  insuficiência  de  provas,  os  autos  da  presente  sindicância,  a  teor  dos
fundamentos fáticos e jurídicos constantes no Relatório Conclusivo do Processo e Parecer Técnico, bem
como no Despacho Homologatório; 

II – Publique-se; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3895, de 28 JUN 2018
Deliberação SAD SIGPAD Nº 2017.8.7.001854 SIGEPE Nº 7403320-1/2017
Sindicado: SD PM MAT. 117.823-7 RENATO DE FRANÇA FERREIRA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001; 

Considerando que o SD PM MAT. 117.823-7 RENATO DE FRANÇA FERREIRA não teve
os devidos cuidados com a arma que estava sob sua responsabilidade, fazendo com que outra pessoa
pudesse utilizá-la; 

Considerando que, além disso, ficou constatado que o Sindicado circulava com armamento
sem o respectivo CRAF, contrariando o disposto no art. 22, da Portaria do Comandante Geral nº 146, de
23/07/2013, publicada no SUNOR nº 19, de 26/07/2013. 

R E S O L V E: 

I – Punir o sindicado com 11 (onze) dias de prisão, por infração ao art. 96, bem como, 21
(vinte e um) dias de detenção, por infração do art. 139, em conformidade com o art. 34, III, observando,
ainda as atenuantes do art. 24, I e II, e a agravante do art. 25, II, todos da Lei 11.817/00, a teor dos
fundamentos  fáticos  e  jurídicos  constantes  no  Despacho do  Corregedor  Auxiliar  Militar  e  Parecer
Técnico, bem como no Despacho Homologatório da Corregedora Geral da SDS; 
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II – Determinar ao respectivo Comandante do Militar Sindicado, que adote as providências
estatuídas no art. 32, IV e V, do CDMEPE, dentre outras decorrentes desta deliberação. Em seguida,
realize os necessários registros nos assentamentos do militar  e,  ao final,  encaminhe a Corregedoria
Geral  da  SDS cópias  das  transcrições  da  ficha  de  justiça  e  disciplina  referente  à  aplicação  desta
reprimenda disciplinar, do Livro Ata com a data de início e término do cumprimento das punições, bem
como, a informação do local específico onde as mencionadas penas foram cumpridas; 

III – Retornem os autos à Corregedoria Geral para as medidas decorrentes desta deliberação.
Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3896, de 28 JUN 2018
Deliberação CD nº 2016.12.5.000240/4ª CPDPM – Cor.Ger./SDS - SIGEPE nº 7404280-

7/2015  Aconselhados:  CB  PM  MAT.  31.068-9  FLAVIO  LOBO,  CB  PM  MAT.  950561-0  JOÃO
BARBOSA DA SILVA JUNIOR, CB PM MAT. 980335-1 FLAVIO JOSE BARBOSA DA SILVA, SD
PM MAT. 107983-2 LUIZ HENRIQUE DE SANTANA e SD PM MAT. 111181-7 ERICA CRISTINA
DE SANTANA

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Art. 7º, §
3º, da Lei 11.929, de 02 de janeiro de 2001, c/c o Art. 10, inciso I da Lei nº 11.817/2000; 

Considerando que o presente Conselho de Disciplina foi instaurado para apurar o constante
no registro de nº 424/2015 –GTAC, no qual o denunciante qualificado nos autos formalizou junto à
Corregedoria Geral a acusação de ter sido agredido por policiais militares, durante abordagem policial
realizada  no  dia  21  de  junho  de  2015,  por  volta  das  02h20,  nas  proximidades  do  TI  Pelópidas
Silveira/PE, logo após os festejos juninos, ocorridos no Centro de Paulista; 

Considerando  que,  após  a  devida  apuração,  mediante  ampla  defesa  e  contraditório,  não
foram comprovadas as acusações vertidas em desfavor dos aconselhados e que, no caso da SD PM
MAT. 111181-7 ERICA CRISTINA DE SANTANA, demonstrou-se que sequer estava no local  dos
fatos; 

Considerando que, por outro lado, o CB PM MAT. 31.068-9 FLAVIO LOBO e o CB PM
MAT. 980335-1 FLAVIO JOSE BARBOSA DA SILVA não informaram aos superiores hierárquicos a
ocorrência havida quando da abordagem ao grupo de pessoas no local indicado, consoante estipulado no
Art. 77 da Lei 11.817/00; 

Considerando que a Corregedora Geral da SDS exarou Despacho, no qual decidiu acolher o
opinativo proposto pelo Corregedor Auxiliar Militar. 

R E S O L V E: 

I – Inocentar, por insuficiência de provas das acusações registradas pelo denunciante, o CB
PM MAT. 31.068-9 FLAVIO LOBO e o CB PM MAT. 980335-1 FLAVIO JOSE BARBOSA DA
SILVA, contudo, punindo-os com 10 (dez) dias de prisão, por ter sido comprovada a conduta tipificada
no Art. 77 da Lei 11.817/00, constituindo transgressão de natureza grave; 

II  – Inocentar os demais aconselhados,  tendo em vista a negativa de autoria de conduta
transgressiva por parte da SD PM MAT. 111181-7 ERICA CRISTINA DE SANTANA e a insuficiência
de provas em relação aos demais aconselhados; 

III – Delegar ao Comandante da OME na qual o CB PM MAT. 31.068-9 FLAVIO LOBO e o
CB PM MAT. 980335-1 FLAVIO JOSE BARBOSA DA SILVA se encontram lotados, a competência
para, no caso concreto, adotar as providências pendentes estatuídas no art. 32, IV e V, da Lei 11.817/00, 
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dentre outras decorrentes desta deliberação. Em seguida, deverá realizar os necessários registros nos
assentamentos dos militares e, ao final, encaminhar a Corregedoria Geral da SDS cópia da transcrição
das fichas de justiça e disciplina referentes à presente deliberação, do Livro Ata com a data de início e
término do cumprimento das punições disciplinares, bem como, a informação do local específico onde
foram cumpridas; 

IV  –  Devolvam-se  os  autos  a  Corregedoria  Geral  para  as  medidas  decorrentes  desta
deliberação. Recife, 26JUN2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3929, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011 e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir o Soldado PM Carlos Augusto Melo de Souza, matrícula nº 112538-9, do RPMON
para a Gerência de Análise Criminal e Estatística-GACE/SDS, 3904015L0000. Nº 3930, DE 29 JUN
2018  –  Transferir  o  2º  Sargento  PM  Ivson  Felix  Leal,  matrícula  nº  980353-0,  da  Corregedoria
Geral/SDS para a Polícia Militar de Pernambuco.

--oo(0)oo--

Nº 3931, de 29 JUN 2018

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições que lhe conferem a Constituição
do Estado de Pernambuco, no seu artigo 42, inciso III, a Lei Complementar nº 049/2003, artigo 3º,
inciso IV e a Lei nº 15.452/2015, no seu artigo 1º, inciso XV, e tendo em vista o disposto no artigo Art.
12 da Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001. 

Considerando o constante dos autos do processo SEI nº 3900000071.000024/2018-52 (para
fins de atendimento ao que dispõe a Portaria nº 038/2018, de 04/01/2018), 

R E S O L V E: 

Art.  1º - Anuir com a requisição do servidor, abaixo indicado, do Quadro de Pessoal do
Policial  Militar  de  Pernambuco.  Servidor:  Carlos  Eduardo  Farias  Beltrão  Cargo  Efetivo:  CB  PM
Matrícula: 106736-2 Para: Corregedoria Geral da Secretária de Defesa Social (exercício do servidor,
sem alteração da lotação no Órgão de origem e sem prejuízo da remuneração) Cargo/Função: Auxiliar
do Departamento de Correição Prazo: De até 01 (um) ano, a partir de 01/02/2018. 

Art. 2º - A Corregedoria Geral da Secretaria de Defesa Social deverá efetivar a apresentação
do servidor ao seu órgão de origem ao término da requisição. Art. 3º Contar os efeitos desta portaria a
da data da publicação. 

--oo(0)oo--

Nº 3933, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Cel  QOPM Ney Rodrigo Lima Ribeiro, matrícula nº 2009-5,  do encargo de
Presidente da 1ª CPDPM/CJ, com efeito retroativo a 18 de junho de 2018. 
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Nº 3934, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o Cel  QOPM Fernando Aníbal Rodrigues Lima, matrícula nº 910581-6, para o
encargo de Presidente da 1ª CPDPM/CJ , atribuindo em seus vencimentos a Gratificação de Atividade
Correicional, no valor máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado
pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, com efeito retroativo a 18 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3935, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o 2º SGT PM Ivson Felix Leal, matrícula nº 980353-0, do encargo de Membro de
Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correcional,  no valor  máximo,
prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar nº 158,
de 26MAR2010, a contar de 1º de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3936, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Dispensar o 3º SGT PM Kemuel Vitorino de Lima, matrícula nº 103492-8, do encargo de
Membro de Equipe do GTAC, ficando dispensado da Gratificação de Atividade Correcional, no valor
máximo, prevista no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado pela Lei Complementar
nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3937, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 

R E S O L V E: 

Designar o 2º SGT PM Jean Carlo Machado Salsa, matrícula nº 106667-6, para o encargo de
Membro  de  Equipe  do  GTAC,  atribuindo  em  seus  vencimentos  a  Gratificação  de  Atividade
Correicional, no valor mínimo previsto no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado
pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3938, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso das atribuições, 
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R E S O L V E: 

Designar o SD PM Anatacy Jeronimo Neto Segundo, matrícula nº 114263-1, para o encargo
de  Membro  de  Equipe  do  GTAC,  atribuindo  em  seus  vencimentos  a  Gratificação  de  Atividade
Correicional, no valor mínimo previsto no art. 2º, da Lei Estadual nº 12.483, de 09DEZ2003, alterado
pela Lei Complementar nº 158, de 26MAR2010, a contar de 1º de julho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3939, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao Cabo PM Cicero Espedito de Oliveira, matrícula nº 106471-1, a Gratificação de
Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº
10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar
nº 018,  de 17OUT1997, Lei  Complementar nº 032,  de 27ABR2001, Lei  Complementar nº 122,  de
01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, de 12FEV2015, conforme contido CI nº 66/2018 – SDS -
Gerencia de Prevenção e Articulação Comunitária – SDS - GPAC, a contar de 01/07/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3940, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir  ao  Cabo  PM  Eduardo  Vasconcelos  de  Carvalho,  matrícula  nº  106507-6,  a
Gratificação de Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art.
25, b, da Lei nº 10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei
Complementar nº 018, de 17OUT1997, Lei Complementar nº 032, de 27ABR2001, Lei Complementar
nº 122, de 01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, de 12FEV2015, conforme contido CI nº 65/2018 –
SDS - Gerencia de Prevenção e Articulação Comunitária – SDS - GPAC, a contar de 01/07/2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3941, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, 

R E S O L V E: 

Atribuir ao 3º SGT BM Waldemir Silva Gomes, matrícula nº 940481-3, a Gratificação de
Motorista, Motociclista e Piloto de Embarcações da PMPE e CBMPE, de acordo Art. 25, b, da Lei nº
10.426, de 27ABR1990, alterada pelas Leis Complementares nº 13, de 30JAN1995, Lei Complementar
nº 018,  de 17OUT1997, Lei  Complementar nº 032,  de 27ABR2001, Lei  Complementar nº 122,  de
01JUL2008 e Lei Complementar nº 297, de 12FEV2015, ficando dispensado o 3º SGT PM Kemuel
Vitorino de Lima, matrícula nº 103492-8, conforme contido no Ofício nº 147/2018 – SDS - CORREG -
DIV PESSOAL, a contar de 01/07/2018. 
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Nº 3942, de 29 JUN 2018
Licença Especial – Concessão
Requerimento  Despachado  -  Cabo  PM  LÚCIO  MAURO  PORTO  PAIVA,  matrícula  nº

103212-7, RG nº 46361 PMPE, servindo atualmente no Grupamento Tático Aéreo da Secretaria de
Defesa Social. 

Conceder 06 (seis) meses de Licença Especial referente ao 1º decênio, a contar de 01 de
agosto  de  2018,  devendo  retornar  as  suas  atividades  em  01  de  fevereiro  de  2019.  Deferido,  em
conformidade a alínea “a” § 1º do art. 64 c/c § 1º e 2º do art. 65 da Lei 6783/74. 

--oo(0)oo--

Nº 3943, de 29 JUN 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 058/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar  o  Major  PM  Saulo  Rogério  de  Araújo  Cerqueira,  matrícula  nº  980006-9,  da
Função  de  Comandante  da  3ª  CPTran  do  1º  BPTran,  símbolo  GEC-2,  da  Polícia  Militar  de
Pernambuco/SDS, com efeito retroativo a 01 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3944, de 29 JUN 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 058/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o 2º Tenente PM Tiago José Freitas Cavalcanti, matrícula nº 118956-5, da Função
de Comandante da 3ª CPRp do BPRp, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 01 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3945, de 29 JUN 2018

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 058/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Dispensar o Major PM Lindoval Ribeiro da Silva Júnior, matrícula nº 980013-1, da Função
de Comandante da 4ª Cia do 18º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com
efeito retroativo a 10 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3946, de 29 JUN 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 058/2018-DGP-2, 
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R E S O L V E: 

Designar o 2º Tenente PM Pablo Rondinelli Pereira Machado, matrícula nº 118944-1, para a
Função de Comandante da 3ª CPRp do BPRp, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS,
com efeito retroativo a 01 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3947, de 29 JUN 2018 

O  Secretário  de  Defesa  Social,  no  uso  de  suas  atribuições  e  atendendo  proposta  do
Comandante Geral do PMPE através do ofício nº 058/2018-DGP-2, 

R E S O L V E: 

Designar a Capitã PM Danielly Marques de Souza, matrícula nº 102124-9, para a Função de
Comandante da 4ª Cia do 18º BPM, símbolo GEC-2, da Polícia Militar de Pernambuco/SDS, com efeito
retroativo a 10 de junho de 2018. 

--oo(0)oo--

Nº 3948, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Tornar sem efeito a Portaria 3398, publicada no BGSDS 106, de 09/06/2018, referente ao
Major PM Petrônio Geraldo Rego Valença Filho, matrícula nº 2099-0.

--oo(0)oo--

Nº 3949, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir,  por  necessidade do serviço,  o  Major  PM Petrônio Geraldo do Rego Valencia
Filho, matrícula nº 2099-0, do 17º BPM para a DF. 

--oo(0)oo--

Nº 3950, de 29 JUN 2018 

O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições, e tendo em vista o previsto no Art.
5º do Decreto nº 36.849/2011, e suas alterações, 

R E S O L V E: 

Transferir, por necessidade do serviço, o 3º Sargento PM Marcos José da Cunha, matrícula nº
27557-3, da DIRESP para a APMP. 

(Transcritas do BG/SDS nº 120, de 30 JUN 2018).
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5.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL

Nº 376, de 25 JUN 2018

EMENTA: Submete Militar Estadual a Conselho de Disciplina.

O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhes são conferidas pelo Art. 48, da Lei nº
6.783, de 16 de outubro de 1974, pelo art. 4º, do Decreto Estadual nº 3.639, de 19 de agosto de 1975,
alterado pelo Decreto nº 28.841, de 20 de janeiro de 2006, pelo art. 53 da Lei nº 11.718, de 06 de junho
de  2000,  e  pela  Súmula  nº  473 do  Supremo Tribunal  de  Federal,  e  tendo  em vista  requisição  do
Corregedor Geral da SDS nos termos do que prescreve a Lei nº 11.929, de 02 de janeiro de 2001,
alterada pela Lei Complementar nº 158, de 26 de março de 2010, por força do advento do Art. 49, IV, a,
da Lei 6783/74 que impõe aquisição de estabilidade a militar.

R E S O L V E

I – Submeter ao Conselho de Disciplina o 1º Sgt RRPM Mat. 602438-6, José Édio Pereira,
nos termos das alíneas “b” e “c” do inciso I, do art. 2º, do Decreto nº 3.639, de 19 de agosto de 1975, em
razão dos fatos contidos no SEI nº 7400786-5/2017, e seus anexos;

II – Encaminhar a presente Portaria, com seus anexos, ao Sr. Corregedor Geral da SDS-PE,
para que seja designada uma Comissão Permanente de Disciplina Policial Militar que irá proceder ao
aludido Conselho de Disciplina;

III – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação;

IV – Cumpra-se. (SEI nº 7403290-7.2017). 

--oo(0)oo--

Nº 394, de 03 JUL 2018

EMENTA: Inclusão no Cadastro da PMPE de Professor CPM-DGP

O Comandante Geral, no uso de suas atribuições, considerando a nomeação da Professora do
CPM  -  Colégio  da  Polícia  Militar  de  Pernambuco,  localizado  em  Petrolina  –  PE,  realizada  pelo
Excelentíssimo Senhor  Governador  do Estado de PE,  Publicada através  dos Ato Governamental  nº
1840, de 01 de Junho de 2016, Publicado no Diário Oficial nº 101, de 02JUN2016;

Considerando a necessidade de garantir o direito do docente, egresso do Concurso Público,
regulamentado pela Portaria Conjunta SAD/SDS nº32, de 01ABR11, para o Cargo de Professora de
Química (símbolo de nível MgDS), do Grupo Ocupacional Gestão Técnico Administrativa – GOGTA,
no quadro de pessoal da SDS - Secretaria de Defesa Social,

R E S O L V E:

I  –  Publicar  os  dados  cadastrais  com matrícula  e  o  registro  geral  da  professora  recém-
nomeada;

Deyse Machado Soares Lopes,  filha de João Machado Soares e Maria Risoleta de Lima
Soares, nascida em 21/06/1970, CPF nº 616.698.494-49, RG nº 3397104 SDS/PE. Fica matriculada na
corporação com número 373439-0, no cargo de Professora da Disciplina de Química, com atuação no
CPM – Colégio da Polícia Militar de Pernambuco – ANEXO – I Petrolina – PE. Em cumprimento à
Decisão Judicial, para nomear em caráter precário, e dar posse a referida servidora civil, proferida nos
Autos do Mandado de Segurança nº 0006151-46.2014.8.17.0000, em 21 de Junho de 2016, conforme
Ato da SAD/PE nº 1840, de 02 Junho de 2016, Publicado no DOE nº 101, de 02 de Junho de 2016.

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=124415&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=c14891a3dca92dd90c29a05ef1cc81b4916ff6810e2343e134975845f8362279
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II  –  À  Diretoria  de  Gestão  de  Pessoas  para  adotar  providências,  no  âmbito  de  suas
atribuições,  para  fins  e  efeitos  de  cumprimento  do  disposto  nesta  Portaria.  Vanildo  Neves  de
Albuquerque Maranhão Neto – Cel PM Comandante Geral. Por Delegação: Josenildo Tiburtino Chicó -
Cel PM  Diretor de Gestão de Pessoas.

7.0.0.   PORTARIA DO DIRETOR DE GESTÃO DE PESSOAS

Nº 020, de 26 JUN 2018

EMENTA: Inquérito Sanitário de Origem

O Diretor de Gestão de Pessoas, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo
o Artigo 1º, Inciso V, da Portaria do Comando Geral nº 021, de 23 SET 2008, publicada no Sunor nº
059, de 25 SET 2008, e conforme informação da Diretoria de Saúde;

R E S O L V E:

I - Designar, nos termos dos Artigos 22 e 24 do Decreto nº 289, de 14 ABR 1934, a 1º Ten
QOM/PM Mat.  117125-0,  Renata  Evangelista  Pessoa  Pierrot,  para  proceder  Inquérito  Sanitário  de
Origem (ISO), em torno dos fatos alegados pelo Cb PM Mat. 104319-6/BOPE, Marcelo Ricardo dos
Santos.

II - Orientar a Oficial ora designada a observar a Portaria do Comando Geral nº 612, de 03
DEZ 85, que regula o prazo para a conclusão do ISO;

III  -  Esta  Portaria  entra  em  vigor  na  data  de  sua  publicação.  (SEI  nº
3900000154.000139/2018-27).

8.0.0.   DIRETORIA DE GESTÃO DE PESSOAS

8.1.0.   Prazo para Agendamento de Exame Médico Pericial para Licença para Tratamento de
            Saúde

8.1.1.   Informação 

A Gerência Administrativa de Perícias Médicas do Instituto de Recursos Humanos do Estado
– GAPM/IRH, por meio do Ofício Circular nº148/2018-GAPM, de 23ABR18, SEI nº 080194, informa a
todos os servidores, sobre o prazo de 10 (dez) dias para o agendamento do exame médico pericial, nos
casos para tratamento de saúde,  a contar da primeira falta do servidor ao serviço,  conforme o que
preconiza  o  Art.  115,  §  2º  da  Lei  nº  6.123/68  do  Estatuto  dos  Servidores  Públicos  do  Estado  de
Pernambuco.  E  Alerta  que  em breve  o  Sistema  de  Perícias  Médicas  -  SPM,  não  aceitará  mais  o
agendamento de Licenças para tratamento de saúde fora do prazo estabelecido pela (EFP), onde será
divulgado  posteriormente  a  data  do  bloqueio  do  Sistema  de  Perícias  Médicas  –  SPM,  para  os
agendamentos das licenças em tal circunstancias. (SEI nº 3900000039.000229/2018-34). 

9.0.0.   CORREGEDORIA GERAL

9.1.0.   Edital de Citação

O Cel PM Basílio Barbosa Maciel, Presidente da 2ª CPDPM – CJ, no uso de suas atribuições
legais,  Notifica por Edital,  por se negar veementemente a ser  citado pessoalmente,  bem como, em
receber a devida notifi cação disciplinar, e observando o contido nas alíneas “a” e “b”, do § único do
Art.  7º  da  Lei  Federal  nº  5.836,  de  5/12/1972,  e,  fixa  o prazo de 15 (quinze)  dias  a  contar  desta
publicação  para  o  comparecimento  do  então  TC  PM  Aníbal  Ribeiro  Varejão  Júnior,  devidamente
qualificado nos autos do CJ nº 10.104.1016.00002/2010.2.4, publicado no DOE nº 225, de 03DEZ09,
para  ser  citado  e  receber  a  notificação  disciplinar  na  sala  de  audiências  da  2ª  CPDPM-CJ,  da
Corregedoria Geral da SDS, situada na Av. Cde. da Boa Vista nº 428, Boa Vista, Recife/PE, ficando 

https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=290655&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=f62862d22cb7d04fa408c7407d0fa2ce8bb7804e3b9d9d07c1ae3a52de8efcd5
https://sei.pe.gov.br/sei/controlador.php?acao=arvore_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_procedimento=234067&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110003036&infra_hash=6b6e440f56af51da0981239e10e72ed0f105c9ef55c808d588e952abb0e353e2


BOLETIM GERAL Nº A 1.0.00.0 121            25
04 DE JULHO DE 2018

_____________________________________________________________________________________

desde já franqueado o comparecimento de V.Sª., e do seu advogado legalmente constituído e habilitado,
a  todos  os  atos  procedimentais  necessários  à  completa  elucidação  do(s)  fato(s)  originador(es)  do
presente feito, bem como livre acesso da vista aos autos, podendo desde já apresentar testemunhas,
solicitar perícia técnica e juntada de demais documentos comprobatórios, inclusive, inquirir e reinquirir
testemunhas e exercer seu direito de defesa da forma mais ampla possível, durante todo o transcorrer
dos  trabalhos  apuratórios,  tudo em consonância  com o  princípio  da  ampla  defesa  assegurada  pela
Constituição Federal vigente. Recife/PE, 20JUN2018. Cel PM Basílio Barbosa Maciel, Presidente da 2ª
CPDPM-CJ. 

4ª P A R T E

IV – Justiça e Disciplina

1.0.0.   JUSTIÇA COMUM

1.1.0.   Mandado Prisão Preventiva

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 118/2018 –
DPJ, de 09 MAI 2018, que o Policial Militar,  3º Sgt PM Mat.910682-0/12ºBPM, Geraldo Alves de
Souza,  foi  recolhido  ao  CREED  no dia 24 de abril do ano em curso, por haver sido decretado em seu
desfavor mandado de prisão preventiva, Exp nº 2018.0014.001568 de 24 ABR 18, pelo Juiz de Direito
da Quarta Vara do Tribunal do Júri da Capital. (SEI nº 3900035993.000010/2018-11). 

1.2.0.   Alvará de Soltura

Comunicou o Diretor do Centro de Reeducação da PMPE, por meio do Ofício nº 203/2018 –
DPJ, de 08 JUN 2018, que o Policial Militar, 3º SGT PM Mat. 25935-7/Cícero Estorlando Monteiro, no
dia 08 de junho do ano em curso, foi posto em liberdade, em virtude de Alvará de Soltura, expedido pela
Juiza de Direito da Segunda Vara de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher na Comarca da
Capital. (SEI nº 3900035993.000063/2018-32). 

2.0.0.   DISCIPLINA

2.1.0.   Recurso de Revisão Disciplinar

2.1.1.   Extrato de Decisão

Presidente: Maj PM Fernando Ferreira da Silva Júnior
Revisor: Maj PM Rodolfho Faustino Barbosa Basto
Relator: Maj PM Enedino David de Souza Neto
Recorrente: Cb RRPM Mat. 24390-6 – Ricardo Luiz dos Santos
Designação: Portaria do Comando Geral nº 702, de 28 DEZ 2017, publicada no BG nº 017, de 24 JAN
2018.

I – Exposição do Fato

A presente Revisão Disciplinar foi designada pela Portaria do Comando Geral nº 702, de 28
de dezembro de 2017, publicada no Boletim Geral nº 017, de 24 de janeiro de 2018, a fim de apreciar e
ajuizar o recurso administrativo de Revisão Disciplinar,  interposta  pelo Cb RRPM Mat.  24390-6 –
RICARDO LUIZ DOS SANTOS, face à Solução de sindicância sobre extravio de arma de fogo, na qual
o referido miliciano fora punido, por infringir o que preconiza o Art. 139, caput, da Lei 11.817 de 24 de
Julho de 2000 (CDME-PE), devido contrariar o contido na Portaria 143 de 23/07/2013, publicada no
SUPLEMENTO NORMATIVO Nº G 1.0.00.019 13 de 26 DE JULHO DE 2013, da lavra do Comando
Geral, o qual dispõe sobre normas reguladoras da aquisição, registro, porte e utilização de armas de fogo
de uso permitido por Militares Estaduais da Corporação e dá outras providências,  que especifica o
seguinte: 

Art. 19. Caso o militar do Estado tenha arma de fogo própria roubada, furtada, extraviada ou
inutilizada, deverá fazer os registros pertinentes na Circunscrição Policial, além de comunicar o fato ao
seu Comandante, Chefe ou Diretor no prazo máximo de 03 (três) dias, podendo adquirir outra desde que
se enquadre nas exigências das presentes Normas.
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Dando início à instrução administrativa, foi o policial militar em lide, notificado por esta
comissão no dia 25 de abril de 2018 para apresentar as suas razões, sendo dado ao mesmo, todos os
direitos inerentes a ampla defesa e o contraditório, tais comoacesso a todo procedimento administrativo
instaurado por Portaria 039/14 pelo Comando do 21º BPM.

II - Fundamentação

Vencida a fase inicial, será agora arquitetada a fundamentação que dará suporte a conclusão
deste feito. Conforme narra a exordial, o objeto da presente Revisão Disciplinar, vislumbra o juízo pela
5ª  CPRAD,  acerca  do  recurso  impetrado  pelo  policial  militar  acima  referenciado.  Após  a  devida
notificação,  foi  apresentado  pelo  referido  miliciano,  dentro  do  prazo  prescricional,  suas  razões  da
Revisão Disciplinar, o qual alega que:“...comunicou tanto a Delegacia, quanto a DGP-4 no dia 18 de
março de 2013, o ocorrido, conforme consta no autos da Sindicância, o alegante no dia 18 de março de
2013  se  dirigiu  a  DGP-4  de  posse  do  Boletim  de  Ocorrência  feito  pela  polícia  civil,  preencheu
formulário próprio fornecido pela DGP-4 e com a data de 18 de março de 2013”.

Contudo, após análise dos autos da referida Sindicância Administrativa Disciplinar (SAD),
não foi possível constatar tal veracidade, nem tampouco foi apresentada a esta 5ª CPRAD, o documento
no qual o alegante diz-se ter preenchido em tempo hábil. O que apenas existe, é a declaração do então
sindicado, alegando que realizou o devido procedimento em tempo hábil.

Ressalta-se que, na página 008 da referida SAD, encontra-se cópia do Boletim de Ocorrência
da Polícia Civil de Pernambuco, datado em 18 de março de 2013, referente ao extravio da arma de fogo
da praça em questão, e na página 007 do mesmo procedimento administrativo, encontra-se o formulário
da DGP-4, preenchido pelo próprio miliciano no dia 07 de agosto de 2013, e que somente foi recebido
por  àquela  Seção  no  dia  14  de  agosto  do  mesmo  ano,  conforme  protocolo  de  recebimento  nº
8201308010935.Haja vista que, o policial em questão, passou quase 05 (cinco) meses após o extravio
para poder fazer o devido procedimento administrativo na Corporação Militar.

III - Conclusão

Ante o exposto, esta 5ª Comissão Permanente de Recursos Administrativos – (5ª CPRAD),
após análise dos autos da sindicância e da Revisão Disciplinar, INDEFERE o pedido de arquivamento
do procedimento administrativo e concorda com a Solução da SAD atribuída em desfavor do Cb RRPM
Mat. 24390-6 – RICARDO LUIZ DOS SANTOS, datada em 16 de junho de 2015, referente a Portaria
039/14 do Comando do 21º BPM, pois,  não foi apresentado nenhum fato novo ou documento pelo
militar em lide, que o abone da conduta tipificada pelo Art. 139, caput, da Lei 11.817 de 24 de Julho de
2000 (CDME-PE).

Este é o Despacho Decisório da 5ª CPRAD. (SEI nº 3900032226.000174/2018-41). 

C O N F E R E:

MENSAGEM BÍBLICA
Porque assim diz o Alto, o Sublime, que habita a eternidade, o qual tem o nome de Santo: Habito no alto
e santo lugar, mas habito também com o contrito e abatido de espírito, para vivificar o espírito dos
abatidos e vivificar o coração dos contritos. (Isaías 57:15) 


